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  ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA
Presidente: Sipriano Ferraz Santos Junior 
Tel.: (91) 3110-1201 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEINFRA
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DO PARÁ - CPH
Presidente: Hilton Alves De Aguiar
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARCON
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior  
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PARÁ - ARTRAN
Diretor Geral: Luciano Lopes Dias
Tel.: (91) 3198-39763321-9680 / 9675 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA - SEDAP
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PARÁ - ADEPARA
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PARÁ - EMATER
Presidente: Joniel Vieira de Abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400

Secretaria de estado da agricultura familiar - SEAF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA 
E SUSTENTABILIDADE- SEMAS
Secretário: Raul Protázio Romão
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

COMPANHIA DE ATIVOS AMBIENTAIS E PARTICIPAÇÕES 
DO PARÁ S.A. - CAAP
Presidente: Fagner Henrique Maia Feitosa
Tel.: (91) 3184-9198 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL E DA 
BIODIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - IDEFLOR-Bio
Presidente: Nilson Pinto de Oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL - SEGUP
Secretário:  Ualame Fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

POLÍCIA MILITAR DO PARÁ - PMPA
Comandante Geral: Cel. QOPM  Sérgio Ricardo Neves de Almeida
Tel.: (91) 98584-1522

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ - CBMPA
Comandante-Geral: CEL QOBM Jayme de Aviz Benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ
Delegado Geral: Raimundo Benassuly Maués Junior
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ - DETRAN
Diretor Superintendente: José Alexandre Buchacra Araújo
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

secretaria de estado 
de ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - seap
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
Secretário: Ursula Vidal Santiago de Mendonça
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ - FCP
Presidente: Thiago Farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA
Presidente: Waldemiro Eduardo de Assis Sanova Nascimento
Tel.: (91) 4005-7733

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Secretário: Ricardo Nasser Sefer
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ - UEPA
Reitor: clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE - FADEP
Presidente: Ricardo Carneiro Raymundo 
Tel.: (91) 3131-0821

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO, EMPREGO E RENDA - SEASTER
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ - FASEPA
Presidente: Carlos Alberto de Andrade Rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA 
DE MICROCRÉDITO - CREDCIDADÃO
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA - SEJU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de Estado de Igualdade Racial 
e Direitos Humanos - (SEIRDH)
Secretário: Edilza Joana Oliveira Fontes
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de Estado dos povos indígenas -SEPI
Secretária: Puyr dos Santos Tembé
Tel.: (91)

Secretaria de Estado das Mulheres -SEMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, MINERAÇÃO  E  ENERGIA - SEDEME
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ
Presidente: Fernando de Souza Flexa Ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
DO PARÁ - CODEC
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ - IMETROPARÁ
Presidente: Christiano dos Santos Lima 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARÁ S/A - CEASA
Presidente: Raimundo José Pinheiro dos Santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
Presidente: Cel PM José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 3251-7810

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - COHAB
Presidente: Manoel Carlos Antunes
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE METROPOLITANO
Diretor Geral: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.: (91) 3110-8450/8453
SecretAriA de Estado das Cidades 
e Integração Regional - SECIR
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543
FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO A ESTUDOS 
E PESQUISAS - FAPESPA
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 
EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER - SEEL
Secretário: Cássio Coelho Andrade
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO - SETUR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000
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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 4916, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 67.498.709,39 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR  DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que  lhe  
confere  o art. 135, inciso V, e  com fundamento no  art.  204, § 13,  ambos  
da Constituição  Estadual,  combinando  com o  art.  6º,  inciso  V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 67.498.709,39 (Sessenta e sete mi-
lhões quatrocentos e noventa e oito mil e setecentos e nove reais e trinta 
e nove centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011751214897733 - SEOP 01500000001 449093 600.000,00
081012712212978339 - SEEL 01500000001 319011 111.000,00
081012733112978311 - SEEL 01500000001 339046 12.201,00
081012781215127659 - SEEL 01500000001 449051 2.679,97
081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 350.000,00

141012060815288704 - SEDAP 02759000035 339039 980.000,00
141012060815288710 - SEDAP 01500000001 335041 110.000,00
151011339115127590 - SECULT 01500000001 449039 660.000,00
151011339215128421 - SECULT 01500000001 339039 660.000,00
161011230615118477 - SEDUC 01500000002 334041 9.850.230,00
161011236115118904 - SEDUC 02550000004 339037 10.938.560,00
161011236215118906 - SEDUC 02550000004 339037 17.367.495,00
161011236515118995 - SEDUC 01500100102 444042 4.174.583,85
161011236515118995 - SEDUC 01500100102 449093 215.218,65

171022884600009049 - Enc. SEFA 01700000006 339092 24.877,72
231011533112978311 - SECIR 01500000001 339046 200.230,00
311010612212978339 - CBM 01500000001 319012 1.890.000,00

362011424415008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 113.401,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339030 500.000,00
362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01500000001 339039 500.000,00

431010812212978339 - SEASTER 01500000001 319016 686.891,00
431010833112978311 - SEASTER 01500000001 339046 2.834.183,00

462021333112978311 - FCP 01500000001 339046 1.185.000,00
462021339215128841 - FCP 01500000001 334041 320.000,00
462021339215128841 - FCP 01500000001 339039 1.000.000,00
532012212212978339 - IOE 01501000061 319011 1.995.141,00
532012233112978311 - IOE 01501000061 339046 538.178,40

592011433112978311 - IMETROPARÁ 01500000001 339046 41.200,00
652012439215128423 - FUNTELPA 01500000001 335041 500.000,00
682010812212978338 - FASEPA 01500000001 339047 554.825,42
782011912815082245 - FAPESPA 01500000001 339039 19.129,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 332041 320.000,00
782011957314902218 - FAPESPA 01500000001 339018 800.000,00
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 335041 125.650,00
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 339020 1.090.000,00

792011833112978311 - IDEFLOR-Bio 01500000001 339046 43.600,00
842020927200019066 - FINANPREV 01500000001 319001 338.639,92
842030927200019057 - FUNPREV 01800113154 319003 55.000,00

862012678414861954 - CPH 02706311068 449051 249.172,20
901011030115078874 - FES 01500100203 334141 2.450.000,00

951012645114897732 - NGTM 01500000001 449051 2.742.622,26
971010312212978338 - SEAP 02712000070 339030 100.000,00
971010318315108840 - SEAP 02712000070 449052 249.000,00

TOTAL 67.498.709,39

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012012212974668 - SEDAP 02759000035 339030 29.256,54
141012060815282233 - SEDAP 02759000035 335041 950.743,46
161011212212978338 - SEDUC 01500100102 339039 7.746.251,04
161011236515118995 - SEDUC 01500100102 339033 9.000,00
161011236515118995 - SEDUC 01500100102 339036 1.915,00
161011236615112185 - SEDUC 01500100102 339014 10.674,88
161011236615112185 - SEDUC 01500100102 339033 44.397,00
161011236615118997 - SEDUC 01500100102 339033 59.673,00
161011236615118997 - SEDUC 01500100102 339039 109.260,00
161011236715118996 - SEDUC 01500100102 339014 90.926,00
161011236715118996 - SEDUC 01500100102 339030 11.005,00
161011236715118996 - SEDUC 01500100102 339033 57.345,00
161011236715118996 - SEDUC 01500100102 339039 40.721,00
161011236815112186 - SEDUC 01500100102 339014 150.000,00
161011236815112186 - SEDUC 01500100102 339039 250.000,00
161011236815112187 - SEDUC 01500100102 339014 112.000,00
161011236815112187 - SEDUC 01500100102 339030 50.000,00
161011236815112187 - SEDUC 01500100102 339033 80.000,00
161011236815112187 - SEDUC 01500100102 339036 6.046,85
161011236815118905 - SEDUC 01500100102 339014 200.000,00
161011236815118905 - SEDUC 01500100102 339033 200.000,00
161011236815118905 - SEDUC 01500100102 339035 513.387,18
161011236815118905 - SEDUC 01500100102 339036 7.628,05
161011236815118905 - SEDUC 01500100102 339039 100.000,00
161011278515116413 - SEDUC 02550000004 334041 28.306.055,00

171022884500003066 - Enc. SEFA 01700000006 459065 24.877,72
261010612212978339 - PMPA 01500000001 319012 12.429.930,15

291012633112978311 - SEINFRA 01500000001 339046 200.230,00
301010309115302333 - Defensoria Pública 01500000001 319011 338.639,92

572012033112978311 - EMATER 01500000001 339046 4.569.562,40
592011412212978339 - IMETROPARÁ 01500000001 319011 41.200,00

682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319004 2.682.032,00
782011912212978338 - FAPESPA 01500000001 449052 1.222.404,00
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 442042 100.000,00
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 445042 280.111,02
782011957314902219 - FAPESPA 01500000001 449020 674.675,92
782011957314902220 - FAPESPA 01500000001 449052 16.000,00
782011957314908897 - FAPESPA 01500000001 442042 61.588,06

792011812212978339 - IDEFLOR-Bio 01500000001 319011 43.600,00
842030927200019051 - FUNPREV 01800112154 319091 20.000,00
842030927200019061 - FUNPREV 01800114154 319001 10.000,00
842030927200019061 - FUNPREV 01800114154 319003 10.000,00
842030927200019065 - FUNPREV 01800112554 319001 15.000,00

852010612212978339 - CPC 01500000001 319011 1.890.000,00
862012678414861954 - CPH 02706311060 449051 249.172,20

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 3.023.401,00
922012012212978339 - ADEPARÁ 01500000001 319011 111.000,00

971010312212978338 - SEAP 02712000070 449052 249.000,00
971010342115008228 - SEAP 02712000070 339039 100.000,00

TOTAL 67.498.709,39

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 18 DE SETEMBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 4917, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.041.101,04 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204,  §  13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o  art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.041.101,04 (Um milhão quarenta e 
um mil e cento e um reais e quatro centavos), para atender à programação 
abaixo:
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CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
901011012212978338 - FES 01500100203 339014 600.956,46
901011030115078874 - FES 01500100203 339014 161.732,14
901011030215078290 - FES 01500100203 339014 4.942,00
901011030215078876 - FES 01500100203 339014 16.676,43
901011030215078883 - FES 01500100203 339014 1.570,70
901011042215078362 - FES 01500100203 339014 255.223,31

TOTAL 1.041.101,04

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PALÁCIO 
DO GOVERNO, 19 DE SETEMBRO DE 2025

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO
Secretário de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1247581

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 310, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

PolÍTica Social
12º crS - c. 

araguaia
dESPESa 

corrENTE
20.365,96 0,00 0,00 0,00 20.365,96

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

20.365,96 0,00 0,00 0,00 20.365,96

02600000049 20.365,96 0,00 0,00 0,00 20.365,96
9º crS -
Santarém
dESPESa 

corrENTE
16.100,50 0,00 0,00 0,00 16.100,50

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

16.100,50 0,00 0,00 0,00 16.100,50

02600000049 16.100,50 0,00 0,00 0,00 16.100,50
faSEPa

dESPESa 
corrENTE

563.825,42 0,00 0,00 0,00 563.825,42

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

563.825,42 0,00 0,00 0,00 563.825,42

01500000001 563.825,42 0,00 0,00 0,00 563.825,42
fES

dESPESa 
corrENTE

30.412,98 0,00 0,00 0,00 30.412,98

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

30.412,98 0,00 0,00 0,00 30.412,98

01500100203 30.412,98 0,00 0,00 0,00 30.412,98
Hol

dESPESa 
corrENTE

119.000,00 0,00 0,00 0,00 119.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES

119.000,00 0,00 0,00 0,00 119.000,00

01500100203 119.000,00 0,00 0,00 0,00 119.000,00
SEJU

dESPESa 
corrENTE

200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

SEdaP
dESPESa 

corrENTE
300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

01500000001 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
SEMaS

dESPESa 
corrENTE

1.415.000,00 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 7.030.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

1.415.000,00 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 7.030.000,00

01501000001 1.415.000,00 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 7.030.000,00
SETUr

dESPESa 
corrENTE

3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00

01500000001 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00
gESTÃo
iaSEP

dESPESaS dE 
caPiTal

8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

iNVESTiMENToS 8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00
01501000061 8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

ProdEPa
dESPESaS dE 

caPiTal
34.896,00 0,00 0,00 0,00 34.896,00

iNVESTiMENToS 34.896,00 0,00 0,00 0,00 34.896,00
01501000061 34.896,00 0,00 0,00 0,00 34.896,00

iNfra-ESTrUTU E 
TraNSPorTE

cPH
dESPESaS dE 

caPiTal
2.753.625,80 0,00 0,00 0,00 2.753.625,80

iNVESTiMENToS 2.753.625,80 0,00 0,00 0,00 2.753.625,80
01754000030 2.753.625,80 0,00 0,00 0,00 2.753.625,80

SEcir
dESPESa 

corrENTE
240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00

01500000001 240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00
SEiNfra

dESPESaS dE 
caPiTal

29.000.000,00 0,00 0,00 0,00 29.000.000,00

iNVESTiMENToS 29.000.000,00 0,00 0,00 0,00 29.000.000,00
01708000024 29.000.000,00 0,00 0,00 0,00 29.000.000,00

PolÍTica Socio-
cUlTUr
SEcUlT

dESPESa 
corrENTE

272.000,00 0,00 0,00 0,00 272.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

272.000,00 0,00 0,00 0,00 272.000,00

01500000001 272.000,00 0,00 0,00 0,00 272.000,00
SEdUc

dESPESaS dE 
caPiTal

8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46

iNVESTiMENToS 8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46
01500100102 8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46

SEEl
dESPESaS dE 

caPiTal
2.679,97 0,00 0,00 0,00 2.679,97

ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

iNVESTiMENToS 2.679,97 0,00 0,00 0,00 2.679,97
01500000001 2.679,97 0,00 0,00 0,00 2.679,97

UEPa
dESPESa 

corrENTE
9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

61500100102 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
Enc. PgE
dESPESa 

corrENTE
551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67

02500000001 551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67

ToTal 56.000.899,76 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 61.615.899,76

ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

cultura, Esporte e 
lazer

274.679,97 0,00 0,00 0,00 274.679,97

SEcUlT
01500000001 272.000,00 0,00 0,00 0,00 272.000,00

SEEl
01500000001 2.679,97 0,00 0,00 0,00 2.679,97

Economia 
Sustentável

3.800.000,00 0,00 0,00 0,00 3.800.000,00

SEdaP
01500000001 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

SETUr
01500000001 3.500.000,00 0,00 0,00 0,00 3.500.000,00

Educação Básica e 
Profissional

8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46

SEdUc
01500100102 8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46

Educação Superior 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
UEPa

61500100102 9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00
Encargos Especiais 551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67

PgE
02500000001 551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67

governança 
Pública

8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

iaSEP
01501000061 8.000.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000.000,00

infraestrutura e 
logística

31.753.625,80 0,00 0,00 0,00 31.753.625,80

cPH
01754000030 2.753.625,80 0,00 0,00 0,00 2.753.625,80

SETraN
01708000024 29.000.000,00 0,00 0,00 0,00 29.000.000,00

Manutenção da 
gestão

2.572.721,42 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 8.187.721,42

faSEPa
01500000001 563.825,42 0,00 0,00 0,00 563.825,42

Hol
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 119.000,00 0,00 0,00 0,00 119.000,00
ProdEPa

01501000061 34.896,00 0,00 0,00 0,00 34.896,00
SEcir

01500000001 240.000,00 0,00 0,00 0,00 240.000,00
SEJU

01500000001 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
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ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

SEMaS
01501000001 1.415.000,00 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 7.030.000,00

Saúde 66.879,44 0,00 0,00 0,00 66.879,44
fES

01500100203 30.412,98 0,00 0,00 0,00 30.412,98
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
02600000049 36.466,46 0,00 0,00 0,00 36.466,46

ToTal 56.000.899,76 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 61.615.899,76

ANExo A PoRtARiA Nº 310, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 5.078.505,39 0,00 0,00 0,00 5.078.505,39
01500100102 - EdUcaÇÃo - rEc. 

ord.
8.972.035,46 0,00 0,00 0,00 8.972.035,46

01500100203 - fES - ordiNário 149.412,98 0,00 0,00 0,00 149.412,98
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
1.415.000,00 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 7.030.000,00

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 8.034.896,00 0,00 0,00 0,00 8.034.896,00
01708000024 - roYalTiE MiNEral 29.000.000,00 0,00 0,00 0,00 29.000.000,00

01754000030 - oP.crÉdiTo 
iNTErNa

2.753.625,80 0,00 0,00 0,00 2.753.625,80

02500000001 - rEc. ordiNário 551.957,67 0,00 0,00 0,00 551.957,67
02600000049 - fES - fUNdo a 

fUNdo
36.466,46 0,00 0,00 0,00 36.466,46

61500100102 - SEdUc - coNTr.
ESTad

9.000,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

ToTal 56.000.899,76 1.899.000,00 1.898.000,00 1.818.000,00 61.615.899,76

PORTARIA Nº 311, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 311, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

PolÍTica Socio-
cUlTUr
SEdUc

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

02570000006 0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

ToTal 0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

ANExo A PoRtARiA Nº 311, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

Educação Básica e 
Profissional

0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

SEdUc
02570000006 0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

ToTal 0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

ANExo A PoRtARiA Nº 311, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

foNTE 1º QUadriMESTrE - 2025
JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

02570000006 - coNVÊNio -
EdUcaÇÃo

0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

ToTal 0,00 0,00 2.542.467,50 0,00 2.542.467,50

PORTARIA Nº 312, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4623 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 312, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

2º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

gESTÃo
MPc fUNdo 

fiNaNc.
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 312, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

2º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

Previdência 
Estadual

0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

igEPPS
01500000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 312, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

foNtE 2º QuADRiMEstRE - 2025
MAio JuNHo JuLHo AGosto totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

ToTal 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00

PORTARIA Nº 313, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

iValdo rENaldo dE PaUla lEdo

SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 313, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

PolÍTica Social
7º crS - região 

das ilhas
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00
fund. Santa casa

dESPESa 
corrENTE

7.692.177,00 0,00 0,00 0,00 7.692.177,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

7.692.177,00 0,00 0,00 0,00 7.692.177,00

01500100203 7.692.177,00 0,00 0,00 0,00 7.692.177,00
dESENVolTiME 
SÓcio-EcoNÔM

JUcEPa
dESPESa 

corrENTE
300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

01501000061 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00
gESTÃo

Enc. SEfa
dESPESa 

corrENTE
0,00 44.166.775,77 7.683.224,23 0,00 51.850.000,00

JUroS E 
ENcargoS da 

diVida

0,00 4.000.000,00 0,00 0,00 4.000.000,00

01500000001 0,00 4.000.000,00 0,00 0,00 4.000.000,00
oUTraS 

dESPESaS 
corrENTES

0,00 40.166.775,77 7.683.224,23 0,00 47.850.000,00

01500000001 0,00 40.166.775,77 7.683.224,23 0,00 47.850.000,00
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

aMorTiZacao E 
rEfiNaNciaMEN 

da diVida

0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00

01500000001 0,00 3.000.000,00 0,00 0,00 3.000.000,00
PolÍTica Socio-

ANExo A PoRtARiA Nº 313, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

3º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

cUlTUr
fcP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 1.126.000,00 1.126.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 1.126.000,00 1.126.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 1.126.000,00 1.126.000,00
SUBordiNadoS 
ao goVErNo do 

ESTado
casa Militar
dESPESa 

corrENTE
350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

01500000001 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00

ToTal 8.342.177,00 47.166.775,77 7.683.224,23 1.336.000,00 64.528.177,00

ANExo A PoRtARiA Nº 313, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

3º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

Encargos Especiais 0,00 47.166.775,77 7.683.224,23 0,00 54.850.000,00
SEfa

01500000001 0,00 47.166.775,77 7.683.224,23 0,00 54.850.000,00
governança 

Pública
300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

JUcEPa
01501000061 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

Manutenção da 
gestão

350.000,00 0,00 0,00 1.126.000,00 1.476.000,00

fcP
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.126.000,00 1.126.000,00

gab. gov - casa 
civi

01500000001 350.000,00 0,00 0,00 0,00 350.000,00
Saúde 7.692.177,00 0,00 0,00 210.000,00 7.902.177,00

fund. Santa casa
dESTaQUE 

rEcEBido do(a) 
fES

01500100203 7.692.177,00 0,00 0,00 0,00 7.692.177,00
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido do(a) 

fES
01500100203 0,00 0,00 0,00 210.000,00 210.000,00

ToTal 8.342.177,00 47.166.775,77 7.683.224,23 1.336.000,00 64.528.177,00

ANExo A PoRtARiA Nº 313, DE 19 DE sEtEMBRo DE 2025

foNtE 3º QuADRiMEstRE - 2025
sEtEMBRo outuBRo NovEMBRo DEzEMBRo totAL

01500000001 - rEc. ordiNário 350.000,00 47.166.775,77 7.683.224,23 1.126.000,00 56.326.000,00
01500100203 - fES - ordiNário 7.692.177,00 0,00 0,00 210.000,00 7.902.177,00

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. iNd 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00

ToTal 8.342.177,00 47.166.775,77 7.683.224,23 1.336.000,00 64.528.177,00

Protocolo: 1247580 Protocolo: 1247580
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA Nº 476, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das atribuições que lhe são conferidas.
Considerando as disposições do § 3º do art. 165 da Constituição Federal; as disposições do § 6º do art. 204 da Constituição Estadual; as disposições 
estabelecidas nos artigos 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; da Resolução nº 17.659, de 10 de março de 2009, do Tribunal 
de Contas do Estado do Pará; e da Portaria STN nº 699, de 11 de julho de 2023 que aprova a 14ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).
RESOLVE:
Art. 1º Divulgar o Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do Governo do Estado do Pará, realizada e registrada no SIAFE pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, relativa ao 4º bimestre de 2025 (julho/agosto).
Art. 2º A Receita Corrente Líquida apurada servirá de base de cálculo para os Poderes e Órgãos da Administração Pública Estadual, na divulgação dos 
relatórios exigidos na Lei de Responsabilidade Fiscal e demais informações vinculadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

set/24 out/24 nov/24 dez/24 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25 mai/25 jun/25 jul/25 ago/25

RECEITAS CORRENTES (I)² 4.540.458.208,98 4.476.633.526,29 5.494.452.385,21 5.126.413.130,20 4.931.497.650,45 4.913.042.911,12 4.229.868.272,13 4.566.925.022,06 4.849.968.150,24 5.150.377.888,74 5.621.536.128,47 4.827.723.151,51 58.728.896.425,40 55.954.197.687,19
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.817.105.900,02 2.672.448.029,92 3.469.838.450,00 2.796.998.630,81 2.776.947.047,86 2.412.965.485,48 2.400.602.732,76 2.660.708.772,25 2.572.761.784,81 2.851.126.778,03 2.994.031.366,18 2.835.480.274,51 33.261.015.252,63 31.789.371.775,00

 ICMS 2.162.070.374,64 2.045.140.238,66 2.848.684.188,69 2.031.892.880,77 2.160.251.736,09 1.830.078.090,72 1.747.704.101,55 1.984.976.846,84 1.881.381.189,56 2.127.506.819,20 2.221.687.786,04 2.107.200.132,76 25.148.574.385,52 24.504.504.620,00
 IPVA 119.083.166,86 109.055.621,69 86.926.093,44 58.053.487,49 103.891.988,80 100.488.282,32 149.378.536,12 136.151.117,22 146.171.002,55 148.591.800,22 165.109.124,73 137.447.647,11 1.460.347.868,55 1.413.269.185,00
 ITCD 5.045.376,04 5.320.361,24 6.533.677,70 7.523.052,29 6.001.339,06 5.696.774,06 5.848.454,31 6.005.241,54 4.537.527,66 6.769.703,76 7.688.517,56 5.464.099,61 72.434.124,83 68.786.655,00
 IRRF 260.634.032,60 261.620.733,63 256.290.156,42 482.283.987,14 242.924.228,87 244.813.401,57 252.639.289,11 266.758.644,06 250.455.334,51 256.916.286,45 266.440.799,29 258.562.771,49 3.300.339.665,14 2.981.233.432,00
 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 270.272.949,88 251.311.074,70 271.404.333,75 217.245.223,12 263.877.755,04 231.888.936,81 245.032.351,67 266.816.922,59 290.216.730,53 311.342.168,40 333.105.138,56 326.805.623,54 3.279.319.208,59 2.821.577.883,00

Contribuições 136.507.125,86 133.873.171,24 126.390.965,06 249.910.482,67 131.104.491,83 133.312.482,64 136.339.232,59 133.391.813,92 133.703.524,66 132.380.057,70 138.750.643,34 139.622.752,73 1.725.286.744,24 2.140.887.418,00
Receita Patrimonial 109.008.826,84 99.908.265,79 115.475.493,07 107.569.943,01 97.469.655,79 98.570.788,37 103.359.148,56 124.601.689,83 165.556.666,32 122.360.313,53 1.033.741.357,29 174.376.052,86 2.351.998.201,26 1.068.984.024,28

 Rendimentos de Aplicação Financeira 66.406.006,53 97.956.900,33 72.145.256,19 50.177.602,09 94.822.518,51 91.190.197,81 102.021.947,20 123.799.421,45 164.471.288,48 116.145.717,35 120.532.795,76 171.874.310,34 1.271.543.962,04 816.174.231,00
 Outras Receitas Patrimoniais 42.602.820,31 1.951.365,46 43.330.236,88 57.392.340,92 2.647.137,28 7.380.590,56 1.337.201,36 802.268,38 1.085.377,84 6.214.596,18 913.208.561,53 2.501.742,52 1.080.454.239,22 252.809.793,28

Receita Agropecuária 980,00 5.939,71 1.926,00 4.329,00 927,00 638,00 4.676,50 280,00 7.902,50 7.385,00 3.352,00 4.900,00 43.235,71 5.605.547,00
Receita Industrial 516.750,57 559.651,84 322.618,13 483.333,23 566.257,99 580.553,08 722.227,10 1.194.760,66 703.053,07 643.177,15 635.199,46 706.203,92 7.633.786,20 9.127.082,00
Receita de Serviços 110.603.390,32 104.303.372,39 112.125.052,49 112.428.916,40 107.338.279,07 61.340.199,26 63.701.741,33 66.335.547,83 64.747.490,45 65.500.029,21 65.148.333,15 63.718.472,46 997.290.824,36 1.184.175.617,00
Transferências Correntes 1.303.293.295,87 1.360.563.424,72 1.576.960.929,90 1.790.941.062,91 1.795.751.733,16 2.140.847.662,00 1.483.584.583,68 1.518.042.803,79 1.834.111.981,83 1.890.111.622,68 1.327.598.520,26 1.571.869.580,54 19.593.677.201,34 19.405.738.569,91

 Cota-Parte do FPE 761.148.147,45 810.134.063,34 1.040.174.413,69 1.167.069.848,57 1.039.396.516,56 1.394.195.630,95 918.254.010,50 933.177.251,03 1.190.330.125,36 1.222.367.799,78 750.520.110,89 990.066.695,83 12.216.834.613,95 11.889.415.343,00
 Transferências da LC 61/1989 62.090.464,98 42.155.098,26 46.814.606,28 54.960.454,15 42.006.372,29 47.551.493,18 51.784.970,05 48.620.080,34 47.235.368,68 53.773.707,26 46.136.639,98 50.963.172,99 594.092.428,44 502.879.574,00
 Transferências do FUNDEB 297.699.275,74 269.741.877,91 301.067.345,65 349.990.524,44 497.823.218,96 305.624.666,05 309.756.689,89 316.464.960,59 340.981.947,23 366.032.641,86 321.442.919,52 320.567.748,35 3.997.193.816,19 3.714.206.425,13
 Outras Transferências Correntes 182.355.407,70 238.532.385,21 188.904.564,28 218.920.235,75 216.525.625,35 393.475.871,82 203.788.913,24 219.780.511,83 255.564.540,56 247.937.473,78 209.498.849,87 210.271.963,37 2.785.556.342,76 3.299.237.227,78

Outras Receitas Correntes 63.421.939,50 104.971.670,68 93.336.950,56 68.076.432,17 22.319.257,75 65.425.102,29 41.553.929,61 62.649.353,78 78.375.746,60 88.248.525,44 61.627.356,79 41.944.914,49 791.951.179,66 350.307.654,00
DEDUÇÕES (II) 1.251.443.155,98 1.238.638.464,11 1.592.778.629,68 1.371.165.339,69 1.338.982.986,34 1.254.911.205,78 1.176.682.811,42 1.287.010.008,99 1.310.945.320,63 1.354.763.790,99 1.362.314.192,28 1.354.055.757,27 15.893.691.663,16 15.944.883.626,00

Transferências Constitucionais e Legais 604.498.546,81 580.611.997,65 766.118.320,05 550.455.319,74 606.344.187,32 521.379.653,80 526.314.149,83 579.999.673,80 556.961.528,62 610.295.396,25 664.442.170,82 610.069.928,15 7.177.490.872,84 6.965.926.293,00
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 132.988.069,59 130.108.752,88 144.872.048,35 253.067.945,41 129.757.811,58 132.286.755,96 134.645.624,13 131.724.484,40 132.603.287,82 130.657.699,88 137.261.519,91 134.162.440,28 1.724.136.440,19 2.083.470.207,00
Compensação Financ. entre Regimes Previdência 1.867.091,72 1.878.057,37 1.892.910,43 4.923.346,61 1.893.564,63 3.016.113,60 2.796.767,31 4.249.426,67 3.761.666,67 3.360.944,34 8.453.805,90 38.093.695,25 177.322.111,00
Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 14.071.700,25 38.146.880,24 28.273.513,76 9.091.283,11 50.049.492,66 25.433.542,89 42.301.493,27 63.486.070,49 73.705.064,96 48.773.137,88 23.884.031,10 63.717.282,76 480.933.493,37 434.090.068,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 498.017.747,61 487.892.775,97 651.621.837,09 553.627.444,82 550.937.930,15 572.795.139,53 470.624.776,88 507.550.353,63 543.913.772,56 561.676.612,64 536.726.470,45 537.652.300,18 6.473.037.161,51 6.284.074.947,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 3.289.015.053,00 3.237.995.062,18 3.901.673.755,53 3.755.247.790,51 3.592.514.664,11 3.658.131.705,34 3.053.185.460,71 3.279.915.013,07 3.539.022.829,61 3.795.614.097,75 4.259.221.936,19 3.473.667.394,24 42.835.204.762,24 40.009.314.061,19
(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    

3.432.253,00 360.000,00 500.000,00 5.684,12 4.297.937,12 15.820.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V)=(III-IV) 3.289.015.053,00 3.237.995.062,18 3.901.673.755,53 3.751.815.537,51 3.592.514.664,11 3.657.771.705,34 3.053.185.460,71 3.279.915.013,07 3.539.022.829,61 3.795.114.097,75 4.259.221.936,19 3.473.661.710,12 42.830.906.825,12 39.993.494.061,19

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF)(VI) 0,00 34.857.691,00

(-)Transferências da União relativas à remuneração dos agentes
comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198,
§11)(VII)  
(-)Outras Deduções Constitucionais ou Legais (VIII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (IX)=(V-VI-VII-
VIII)

3.289.015.053,00 3.237.995.062,18 3.901.673.755,53 3.751.815.537,51 3.592.514.664,11 3.657.771.705,34 3.053.185.460,71 3.279.915.013,07 3.539.022.829,61 3.795.114.097,75 4.259.221.936,19 3.473.661.710,12 42.830.906.825,12 39.958.636.370,19

R$ 1,00

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2024 A AGOSTO/2025

²As Receitas Correntes (I) são informadas pelos valores deduzidos das restituições de receitas e das perdas apuradas nas aplicações financeiras do RPPS. Além disso, não são computadas as receitas intraorçamentárias.

ESPECIFICAÇÃO TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 2025

FONTE: Sistema SIAFE, Unidade Responsável SEFA / DICONF, Data de emissão 12/Setembro/2025 e Hora de emissão 10h33min.
¹Os valores constantes nas linhas "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais" e "(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada" foram obtidos mediante extração de dados do SIAFE/PA com base no mapeamento disponibilizado pela STN, e conferido por meio de demonstrativo disponível no sítio eletrônico da
Secretaria do Tesouro Nacional (www.gov.br/tesouronacional).

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 
                                                                                                                      
 

PORTARIA Nº 477, DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 
 
 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único 

do art. 138 da Constituição Estadual, e o art. 17 da Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024 (LDO). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Divulgar os valores a serem repassados no mês de setembro de 2025, referentes aos recursos correspondentes aos 

duodécimos destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e dos demais órgãos 

constitucionais independentes. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR 

                                                                 Secretário de Estado da Fazenda, em exercício 
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R$ 1,00

ITEM DE APURAÇÃO

PROJEÇÃO DO
FLUXO DE CAIXA

DUODÉCIMO
AGO/2025

(a)

RECEITAS
REALIZADAS
AGO/2025

(b)

PROJEÇÃO DO
FLUXO DE CAIXA

DUODÉCIMO
SET/2025

(c)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 2.556.778.312,17 2.508.637.678,92 2.542.647.779,19
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação – ICMS 2.174.000.000,00 2.107.151.681,22 2.150.000.000,00

    1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 2.174.000.000,00 2.107.151.681,22 2.150.000.000,00
    1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 15.000.000,00 5.471.635,42 5.400.000,00
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 145.000.000,00 137.454.936,37 135.000.000,00
1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRR 222.778.312,17 258.559.425,91 252.247.779,19

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.049.105.263,13 1.041.092.469,85 846.604.000,00
2.1- Cota-Parte FPE 994.634.263,13 990.066.695,83 798.729.000,00
2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 54.441.000,00 50.963.172,99 47.835.000,00
2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 30.000,00 62.601,03 40.000,00
2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3 - DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 629.610.250,00 608.319.576,32 616.958.750,00
3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1) 543.500.000,00 526.835.475,71 537.500.000,00
3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3) 72.500.000,00 68.743.307,40 67.500.000,00

  3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 13.610.250,00 12.740.793,21 11.958.750,00
4 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS = (1 + 2 - 3) 2.976.273.325,30 2.941.410.572,45 2.772.293.029,19
5 - DEDUÇÕES CONFORME LDO (Art. 17º, § 1º ) 1.101.217.530,36 1.088.337.855,68 1.025.743.620,80
  5.1- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
  5.2- EDUCAÇÃO (25%) - Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal 744.068.331,33 735.368.491,76 693.073.257,30
  5.3- SAÚDE (12%) - CF 1988, Art. 212, § 1º, e Emenda à Constituição Federal nº 29, de 2000 -  (LC 141/2012) 357.149.199,04 352.969.363,92 332.670.363,50
6 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS - APÓS DEDUÇÕES LDO = ( 4-5 ) 1.875.055.794,94 1.853.072.716,77 1.746.549.408,39
7 - TOTAL DESTINADO AOS PODERES = ( 25% DE 6) 468.763.948,73 463.268.179,19 436.637.352,10
8 - DIFERENÇA DE JULHO/2025 RECOMPOSTA EM AGO/2025 -5.414.938,88
9 - TOTAL DESTINADO AOS PODERES - AJUSTADO 463.349.009,85 463.268.179,19 436.637.352,10

10 - DISTRIBUIÇÃO CONFORME ART 17º DA LDO - AGOSTO/2025

REPASSE DEVIDO
AGO/2025

(d)

REPASSE 
REALIZADO 
AGO/2025

(e)

DIFERENÇA DE
AGOSTO/2025 A 

RECOMPOR 
EM SET/2025
(f)¹ = (d)-(e)

  I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 81.164.584,99 82.291.862,24 -1.127.277,25
  II - Tribunal de Justiça do Estado - 9,76% (nove inteiros e setenta e seis centésimos por cento); 180.859.897,16 177.473.980,19 3.385.916,97
  III - Ministério Público - 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento); 95.433.244,91 94.426.141,10 1.007.103,81
  IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); 6.485.754,51 6.561.134,24 -75.379,73
  V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23% (vinte e três centésimos por cento); 4.262.067,25 4.313.913,67 -51.846,42
  VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento); 35.023.074,35 34.485.890,18 537.184,17
  VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); e 29.649.163,47 30.188.732,39 -539.568,92
  VIII - Defensoria Pública - 1,64% (um inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento). 30.390.392,56 29.524.332,92 866.059,64
TOTAIS 463.268.179,19 459.265.986,93 4.002.192,26

11 - APURAÇÃO DO DUODÉCIMO A REPASSAR - SETEMBRO /2025

REPASSE 
CONFORME

FLUXO DE CAIXA
PROJETADO PARA 

 SET/2025
(g) = % x 6 (c)

DEVOLUÇÃO DE 
DUODECIMO

+ CANCELAMENTO 
RP
(h)

DUODÉCIMO A 
REPASSAR 
SET/2025

(i) = (g) + (f) - (h) 

  I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 76.498.864,09 0,00 75.371.586,84
  II - Tribunal de Justiça do Estado - 9,76% (nove inteiros e setenta e seis centésimos por cento); 170.463.222,26 0,00 173.849.139,23
  III - Ministério Público - 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento); 89.947.294,53 0,00 90.954.398,35
  IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); 6.112.922,93 0,00 6.037.543,20
  V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23% (vinte e três centésimos por cento); 4.017.063,64 0,00 3.965.217,22
  VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento); 33.009.783,82 0,00 33.546.967,99
  VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); e 27.944.790,53 0,00 27.405.221,61
  VIII - Defensoria Pública - 1,64% (um inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento). 28.643.410,30 0,00 29.509.469,93
TOTAIS 436.637.352,10 0,00 440.639.544,36

12 - DUODÉCIMO A CONTABILIZAR - SETEMBRO /2025

IR²
(j)

PASEP³
(k) = (1%) x (m)

LÍQUIDO A 
REPASSAR

(l)  = (m) - (j) - (k)

REPASSE
TOTAL A 

CONTABILIZAR
(m) = 

(j)+(k)+(l)

  I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 5.908.214,34 753.715,87 68.709.656,63 75.371.586,84
  II - Tribunal de Justiça do Estado - 9,76% (nove inteiros e setenta e seis centésimos por cento); 19.745.384,18 1.738.491,39 152.365.263,65 173.849.139,23
  III - Ministério Público - 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento); 9.018.383,53 909.543,98 81.026.470,83 90.954.398,35
  IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); 759.095,26 60.375,43 5.218.072,51 6.037.543,20
  V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23% (vinte e três centésimos por cento); 292.758,43 39.652,17 3.632.806,62 3.965.217,22
  VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento); 3.685.040,09 335.469,68 29.526.458,22 33.546.967,99
  VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); e 2.863.454,65 274.052,22 24.267.714,75 27.405.221,61
  VIII - Defensoria Pública - 1,64% (um inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento). 2.956.173,27 295.094,70 26.258.201,96 29.509.469,93
TOTAIS 45.228.503,75 4.406.395,44 391.004.645,17 440.639.544,36

                                            Belém, 19 de Setembro de 2025

José Carlos dos Santos Damasceno
Diretor do Tesouro Estadual

Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO DUODÉCIMO DOS PODERES - SET/2025

¹O detalhamento de (f), por poder, está disoinível em https://www.sefa.pa.gov.br/cards-list/contabilidade-geral?pages=tesouro-estadual e  http://antigo.sefa.pa.gov.br/contabilidade
²Realizado Agosto/2025
³Projetado Setembro/2025

Paulo Roberto Paiva de Oliveira
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal
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